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DECRETO N9 3.421 DE 10 DE MAIO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICíPIo DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso
, e considerando autorizaçáo constante da Lei Municipal - LOA No 2.835, Art. 8o de
Ogl12t2\22 e LDO N'2.810, Art. 50, parágrafo Único, de O8lO7t2O22, publicada em0911212022, pu§licada

11t0712022
Art. ío - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado

do Paraná, para o exercÍcio de 2023 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 636.000,00 (seiscentos
e trinta e seis mi! reais) com recursos da anulação de dotações orçamentárias para dar atendimento nos
seguintes órgãos e dotações orçamentárias:

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)

03 DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
001 Divisão de AdministraÇáo
04.1 22.0003. 2.0 06. 000 ManutenÇão dos ServiÇos Administrativos
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (60) 000 30 000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Servieos de Terceiros - Pessoa Jurídica (66) 000 70.000,00
3.3.90.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação -

Pessoa JurÍdica (69) 000 50.000,00
SUBTOTAL í50.000,00

05 DEPTO. DE VIAÇAO E OBRAS
001 Divisão de Viação
26.782.0005.2.01 3.000 ManutenÇão dos Trabalhos Rodoviários
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo ('135) 000 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (141 000 50 000,00
SUBTOTAL 100.000,00

06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
002 Divisáo de Ensino Fundamental- Demais Recursos
't2.361.0006.2.01 9.000 Manutenção do Ensino Fundamental - Demais Recursos
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo ('176) 104 50 000,00

12.361.00í 0.2.020.000 Transporte Escolar - Demais Recursos
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (195) 103 50 000,00
SUBTOTAL 100.000,00

08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
1 0.302.001 7.2.028.000 ManutenÇão do Consorcio lntermunicipal - ARSS
3.3.72.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (293) 000 14í .000,00

3.3.72.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (294) 303 50.000,00
SUBTOTAL 19í .000,00

10 DEPTO. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
001 Divlsão de Fomento Agrícola
20.606.0027.2.049.000 ManutenÇão da Divlsáo de Fomento Agrícola
3.1 .90.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (a32) 000 25.000,00

3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa JurÍdica (441 000 20.000,00

002 Divisão de Fomento Pecuário - .,4.,/.
20.608.0029.2.050.000 ManutenÇáo da Divisão de Fomento Pecuári
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3.1 .90.16.00.00.00 Outras Despesas Variávers - Pessoal Civil (a5]) 000 15.000,00
SUBTOTAL 60.000,00

12 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E REGURSOS HIDRICOS
001 Divrsão de Meio Ambiente e Recursos HÍdricos
't8.541.0033.2.058.000 Manutenção das Atividades da Divisão de Meio Ambiente e

Recursos HÍdricos
3. í .90.16.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (482) 000 15 000 00
SUBTOTAL 15.000.00

14 DEPTO. DE URBANISMO
001 Divisão de Urbanismo
1 5.452.0036.2.065.000 Manutenção das Atividades da Divisão de Urbanismo
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (549) 000 20 000,00
SUBTOTAL 20.000.00

TOTAL GERAL 636.000,00

Art. 20 - Para cobertura do Credito Adicional Suplementar a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de
dotações orçamentárias no valor de R$ 636.000,00 (seiscentos e trinta e seis mil reais) conforme inciso lll,
parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
03 DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
001 Divisão de Administração
0 4.1 22.0003. 2.0 06. 000 Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1 .90.1 1 .00.00.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil (53) 000 150.000,00
SUBTOTAL 150.000,00

05 DEPTO. DE VIACAO E OBRAS
001 Divisão de Viaçâo
26.782.0005.2.01 3.000 Manutencão dos Trabalhos Rodoviários
3.1.90.í 1.00.00.00 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal Civil (128) 000 100.000,00
SUBTOTAL 100.000.00

06 DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
oo2 Divisão de Ensino Fundamental- Demais Recursos
12.361.0006.2.01 9.000 Manutencão do Ensino Fundamental - Demais Recursos
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (187) 104 50 000,00

12.361.00 í 0.2.020.000 Transporte Escolar - Demais Recursos
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (200) 103 50 000 00

SUBTOTAL 100.000,00

08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
1 0.302.0017.2.028.000 ManutenÇão do Consorcio lntermunicipal - ARSS
3.3.72.30.00.00.00 Material de Consumo (290) 000 141 000,00
3.3.72.33.00.00.00 Passaqens e Despesas com Locomoçào (292) 303 50 000,00
SUBTOTAL 191.000.00

10 DEPTO. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
001 Divisáo de Fomento Agrícola
20.606.0027.2.049.000 Manutenção da Divisão de Fomento AgrÍcola
3.3.90.30.00.00.00 Materialde Consumo (437) ã --/ looo 45.000,00
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002 Divisão de Fomento Pecuário
20.608.0029.2.050.000 ManutenÇão da Divisão de Fomento Pecuário
3.3.90.30.00.00.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (453) 000 15.000,00
SUBTOTAL 60.000,00

12 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS
00í Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
1 8.541 .0033.2.058.000 Manutençáo das Atividades da Divisão de Meio Ambiente e

Recursos HÍdricos
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (487) 000 15.000,00
SUBTOTAL 15.000.00

14 DEPTO. DE URBANISMO
001 Divisão de Urbanismo
1 s.452.0036.2.065.000 Manutencâo das Atividades da Divisão de Urbanismo
3.3.90.32.00.00.00 Material. Bem ou Servico para Distribuicáo Gratuita (547) 000 í 0.000,00
3.3.90.36.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa FÍsica (548) 000 10.000,00
SUBTOTAL 20.000,00

TOTAL GERAL 636.000,00

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

Marmeleiro-PR, 10 de maio de2023.

LO JAIR PILATI

www.marmeleiro.pr. gov. br


